
1038/22 - 08-11-2022



1038/22 - 08-11-2022



1038/22 - 08-11-2022



1038/22 - 08-11-2022



1

Margarida Alexandra Silva

De: José Manuel Rito
Enviado: 4 de novembro de 2022 16:14
Para: Margarida Alexandra Silva
Cc: Luís Manuel Lopes; Vera Lúcia Ribeiro; Mauro Filipe Sousa; Annie Dias Silva; Telma 

Sofia Fontes
Assunto: RE:  Praia do Pedrógão / Época balnear 2023

Exma. Margarida Alexandra, 
 
No seguimento do solicitado, e face às datas propostas para a próxima época balnear, transmito a minha 
concordância face às mesmas. 
 
Atenciosamente,  

José Rito | SubChefe Principal 
Comandante Interino 
Bombeiros Sapadores de Leiria | Municipio de Leiria 
jrito@cm-leiria.pt| Telm. 967 859 651 | Tel. +351 244 849 700 Ext. 481 
 

De: Margarida Alexandra Silva <alexsilva@cm-leiria.pt>  
Enviada: 4 de novembro de 2022 11:32 
Para: José Manuel Rito <jrito@cm-leiria.pt> 
Cc: Luís Manuel Lopes <lmlopes@cm-leiria.pt>; Vera Lúcia Ribeiro <vribeiro@cm-leiria.pt>; Mauro Filipe Sousa 
<mfsousa@cm-leiria.pt>; Annie Dias Silva <adsilva@cm-leiria.pt>; Telma Sofia Fontes <tfontes@cm-leiria.pt> 
Assunto: Praia do Pedrógão / Época balnear 2023 
Importância: Alta 
 
Exmos. Senhores 
 
Considerando  
a) o Regime Jurídico das Águas Balneares (RJAB), o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que estabelece o regime jurídico de identificação, gestão, 
monitorização e classificação da qualidade das águas balneares e de prestação de informação ao publico sobre as 
mesmas, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva nº 2006/7/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de fevereiro, relativa à gestão da qualidade das águas balneares, e complementando a Lei da Água, aprovada 
pela Lei nº 58/2005, de 29 de dezembro;  
b) que de acordo com o Regime Jurídico das Águas Balneares (RJAB), o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, o procedimento de identificação das águas 
balneares é efetuado anualmente e inicia-se antes do dia 30 de novembro do ano anterior ao qual decorrerá a 
época balnear; 
c) a alínea 2 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que refere que, “O procedimento de definição 
da época balnear inicia-se com a apresentação pelos municípios interessados à APA, I.P., de propostas de duração da 
época balnear para águas balneares, até 30 de novembro do ano precedente ao da época balnear em causa”;  
c) a alínea 5 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que refere que “A ausência de definição da 
época balnear de uma água balnear nos termos dos números anteriores, a mesma decorre entre 1 de junho e 30 de 
setembro de cada ano”; 
 
vimos por este meio solicitar o vosso parecer, sobre a proposta de data para a próxima época balnear na Praia do 
Pedrógão, de 17 de junho a 10 de setembro de 2023. 
 
Considerando que o assunto será remetido à próxima reunião de Câmara, agradecemos o vosso retorno até ao final 
do dia da próxima segunda-feira, dia 7 de novembro. 
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Com os melhores cumprimentos 
 
Margarida Alexandra Silva 
Chefe de Divisão do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em regime de substituição 
 
Câmara Municipal de Leiria 
Correio eletrónico: alexandra.silva@cm-leiria.pt 
Telefone Geral: 244 839 500 Extensão Interna: 365 
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Margarida Alexandra Silva

De: Raul Santos <raulantonio-1971@hotmail.com>
Enviado: 4 de novembro de 2022 11:46
Para: Margarida Alexandra Silva
Assunto: RE:  Praia do Pedrógão / Época balnear 2023

 
Bom dia  
Na minha opinião a data é aceitável. 
Obrigado  

De: Margarida Alexandra Silva <alexsilva@cm-leiria.pt> 
Enviado: sexta-feira, 4 de novembro de 2022 11:31 
Para: José Manuel Rito <jrito@cm-leiria.pt> 
Cc: Luís Manuel Lopes <lmlopes@cm-leiria.pt>; Vera Lúcia Ribeiro <vribeiro@cm-leiria.pt>; Mauro Filipe Sousa 
<mfsousa@cm-leiria.pt>; Annie Dias Silva <adsilva@cm-leiria.pt>; Telma Sofia Fontes <tfontes@cm-leiria.pt> 
Assunto: Praia do Pedrógão / Época balnear 2023  
Exmos. Senhores 
Considerando  
a) o Regime Jurídico das Águas Balneares (RJAB), o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que estabelece o regime jurídico de identificação, gestão, 
monitorização e classificação da qualidade das águas balneares e de prestação de informação ao publico sobre as 
mesmas, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva nº 2006/7/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de fevereiro, relativa à gestão da qualidade das águas balneares, e complementando a Lei da Água, aprovada 
pela Lei nº 58/2005, de 29 de dezembro;  
b) que de acordo com o Regime Jurídico das Águas Balneares (RJAB), o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, o procedimento de identificação das águas 
balneares é efetuado anualmente e inicia-se antes do dia 30 de novembro do ano anterior ao qual decorrerá a 
época balnear; 
c) a alínea 2 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que refere que, “O procedimento de definição 
da época balnear inicia-se com a apresentação pelos municípios interessados à APA, I.P., de propostas de duração da 
época balnear para águas balneares, até 30 de novembro do ano precedente ao da época balnear em causa”;  
c) a alínea 5 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que refere que “A ausência de definição da 
época balnear de uma água balnear nos termos dos números anteriores, a mesma decorre entre 1 de junho e 30 de 
setembro de cada ano”; 
vimos por este meio solicitar o vosso parecer, sobre a proposta de data para a próxima época balnear na Praia do 
Pedrógão, de 17 de junho a 10 de setembro de 2023. 
Considerando que o assunto será remetido à próxima reunião de Câmara, agradecemos o vosso retorno até ao final 
do dia da próxima segunda-feira, dia 7 de novembro. 
Com os melhores cumprimentos 
Margarida Alexandra Silva 
Chefe de Divisão do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em regime de substituição 
Câmara Municipal de Leiria 
Correio eletrónico: alexandra.silva@cm-leiria.pt 
Telefone Geral: 244 839 500 Extensão Interna: 365 
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Margarida Alexandra Silva

De: Bussula Sem Limites Lda <bussulasemlimites@gmail.com>
Enviado: 4 de novembro de 2022 12:11
Para: Margarida Alexandra Silva
Assunto: Re: Praia do Pedrógão / Época balnear 2023

Bom dia. 
Da nossa parte, concordamos com as datas apresentadas. 
Atentamente, 
Manuel Quiaios 
 
Margarida Alexandra Silva <alexsilva@cm-leiria.pt> escreveu no dia sexta, 4/11/2022 à(s) 11:31: 

Exmos. Senhores 

Considerando  

a) o Regime Jurídico das Águas Balneares (RJAB), o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que estabelece o regime jurídico de identificação, gestão, 
monitorização e classificação da qualidade das águas balneares e de prestação de informação ao publico sobre as 
mesmas, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva nº 2006/7/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de fevereiro, relativa à gestão da qualidade das águas balneares, e complementando a Lei da Água, aprovada 
pela Lei nº 58/2005, de 29 de dezembro;  

b) que de acordo com o Regime Jurídico das Águas Balneares (RJAB), o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, o procedimento de identificação das águas 
balneares é efetuado anualmente e inicia-se antes do dia 30 de novembro do ano anterior ao qual decorrerá a 
época balnear; 

c) a alínea 2 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que refere que, “O procedimento de definição 
da época balnear inicia-se com a apresentação pelos municípios interessados à APA, I.P., de propostas de duração 
da época balnear para águas balneares, até 30 de novembro do ano precedente ao da época balnear em causa”;  

c) a alínea 5 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que refere que “A ausência de definição da 
época balnear de uma água balnear nos termos dos números anteriores, a mesma decorre entre 1 de junho e 30 de 
setembro de cada ano”; 

vimos por este meio solicitar o vosso parecer, sobre a proposta de data para a próxima época balnear na Praia do 
Pedrógão, de 17 de junho a 10 de setembro de 2023. 

Considerando que o assunto será remetido à próxima reunião de Câmara, agradecemos o vosso retorno até ao 
final do dia da próxima segunda-feira, dia 7 de novembro. 

Com os melhores cumprimentos 

Margarida Alexandra Silva 

Chefe de Divisão do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em regime de substituição 

Câmara Municipal de Leiria 

Correio eletrónico: alexandra.silva@cm-leiria.pt 

Telefone Geral: 244 839 500 Extensão Interna: 365 
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Margarida Alexandra Silva

De: ilidio ramalho Lopes <ilidioramalho.lopes@gmail.com>
Enviado: 4 de novembro de 2022 12:21
Para: Margarida Alexandra Silva
Cc: José Manuel Rito; Luís Manuel Lopes; Vera Lúcia Ribeiro; Mauro Filipe Sousa; Annie 

Dias Silva; Telma Sofia Fontes
Assunto: Re: Praia do Pedrógão / Época balnear 2023

Bom dia, 
 
De acordo com o vosso pedido de parecer para a próxima época balnear, somos a informar que estamos de acordo 
com as datas apresentadas, 
 
Sempre ao dispor, 
 
Cumprimentos, 
 
Ilidio lopes 
 
A sexta, 4/11/2022, 11:31, Margarida Alexandra Silva <alexsilva@cm-leiria.pt> escreveu: 

Exmos. Senhores 

Considerando  

a) o Regime Jurídico das Águas Balneares (RJAB), o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que estabelece o regime jurídico de identificação, gestão, 
monitorização e classificação da qualidade das águas balneares e de prestação de informação ao publico sobre as 
mesmas, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva nº 2006/7/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de fevereiro, relativa à gestão da qualidade das águas balneares, e complementando a Lei da Água, aprovada 
pela Lei nº 58/2005, de 29 de dezembro;  

b) que de acordo com o Regime Jurídico das Águas Balneares (RJAB), o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, o procedimento de identificação das águas 
balneares é efetuado anualmente e inicia-se antes do dia 30 de novembro do ano anterior ao qual decorrerá a 
época balnear; 

c) a alínea 2 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que refere que, “O procedimento de definição 
da época balnear inicia-se com a apresentação pelos municípios interessados à APA, I.P., de propostas de duração 
da época balnear para águas balneares, até 30 de novembro do ano precedente ao da época balnear em causa”;  

c) a alínea 5 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que refere que “A ausência de definição da 
época balnear de uma água balnear nos termos dos números anteriores, a mesma decorre entre 1 de junho e 30 de 
setembro de cada ano”; 

vimos por este meio solicitar o vosso parecer, sobre a proposta de data para a próxima época balnear na Praia do 
Pedrógão, de 17 de junho a 10 de setembro de 2023. 

Considerando que o assunto será remetido à próxima reunião de Câmara, agradecemos o vosso retorno até ao 
final do dia da próxima segunda-feira, dia 7 de novembro. 

Com os melhores cumprimentos 
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Margarida Alexandra Silva 

Chefe de Divisão do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em regime de substituição 

Câmara Municipal de Leiria 

Correio eletrónico: alexandra.silva@cm-leiria.pt 

Telefone Geral: 244 839 500 Extensão Interna: 365 
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Margarida Alexandra Silva

De: AMA - Casal Ventoso A.M.A. <ama.casalventoso@gmail.com>
Enviado: 7 de novembro de 2022 17:21
Para: Margarida Alexandra Silva
Assunto: Re: Praia do Pedrógão / Época balnear 2023

Boa tarde D Margarida Alexandra Silva 
 
Venho por este meio confirmar que concordo co estas datas para a época balnear no próximo ano na Praia do 
Pedrogao 
 
Cumprimentos 
 
Francisco Guerra 
 
 
 
Margarida Alexandra Silva <alexsilva@cm-leiria.pt> escreveu no dia sexta, 4/11/2022 à(s) 11:31: 

Exmos. Senhores 

Considerando  

a) o Regime Jurídico das Águas Balneares (RJAB), o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que estabelece o regime jurídico de identificação, gestão, 
monitorização e classificação da qualidade das águas balneares e de prestação de informação ao publico sobre as 
mesmas, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva nº 2006/7/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de fevereiro, relativa à gestão da qualidade das águas balneares, e complementando a Lei da Água, aprovada 
pela Lei nº 58/2005, de 29 de dezembro;  

b) que de acordo com o Regime Jurídico das Águas Balneares (RJAB), o Decreto-Lei nº 135/2009, de 3 de junho, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, o procedimento de identificação das águas 
balneares é efetuado anualmente e inicia-se antes do dia 30 de novembro do ano anterior ao qual decorrerá a 
época balnear; 

c) a alínea 2 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que refere que, “O procedimento de definição 
da época balnear inicia-se com a apresentação pelos municípios interessados à APA, I.P., de propostas de duração 
da época balnear para águas balneares, até 30 de novembro do ano precedente ao da época balnear em causa”;  

c) a alínea 5 do artigo 5º do Decreto-Lei nº 113/2012, de 23 de maio, que refere que “A ausência de definição da 
época balnear de uma água balnear nos termos dos números anteriores, a mesma decorre entre 1 de junho e 30 de 
setembro de cada ano”; 

vimos por este meio solicitar o vosso parecer, sobre a proposta de data para a próxima época balnear na Praia do 
Pedrógão, de 17 de junho a 10 de setembro de 2023. 

Considerando que o assunto será remetido à próxima reunião de Câmara, agradecemos o vosso retorno até ao 
final do dia da próxima segunda-feira, dia 7 de novembro. 

Com os melhores cumprimentos 

Margarida Alexandra Silva 
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Chefe de Divisão do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em regime de substituição 

Câmara Municipal de Leiria 

Correio eletrónico: alexandra.silva@cm-leiria.pt 

Telefone Geral: 244 839 500 Extensão Interna: 365 

 
 
 
--  

Para ajudar a 
proteger a 
sua 
privacidade, 
o Microsoft 
Office 
impediu a 
transferência  
auto mática  
desta  
imagem a  
partir da 
In ternet. 
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